
PORTE PAGO

DRIPR
PRTIDRIPR-217/96

tWJ
\~

\ fl
. PRTIDRlPR,()OSOI96

Diário da Justiça

GCMRNO DO ESTADO

."..•
PARAN/It

N° 4980 ANO XLII CURITIBA, TERÇA-FEIRA, 16 DE SETEMBRO DE 1997 EDiÇÃO DE HOJE - 276 PÁG.•..

SUMÁRIO

PODER JUDIC IÁRIO ESTADUAL

TRIBUNAL DE JUSTiÇA

ATOS DA PRESIDÊNCIA 0.1

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO .

DEPARTAMENTO ECONÓMICO E FINANCEIRO ~

DEPARTAMENTO DE OBRAS .

DEPARTAMENTO DE PATRIMÓNIO .

SEC RETARIA 00

CÃMARAS CíVEIS 09

CÃMARAS CRI M INAIS 23

SEÇÃO DE PREPARO .

SEÇÃO DE DISTR IBU IÇÃO .

CORREGEDORIA DA JUSTiÇA . 23

CONSELHO DA MAGISTRATURA ?3

ESCOLA DA MAGiSTRATURA , .

COM ISSÃO INT. CONC. PROMOÇÓES .

SISTEMAS DE JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIM INAIS .

TRIBUNAL DE ALÇADA

• 27
ATOS DA PRESIDÊNCIA .

SECRETARIA 27

DEPARTAMENTO ADM INISTRATIVO : .

DEPARTAMENTO ECONÓMICO E FINANCEIRO .

PROCESSO CIVEL ~7

PROCESSO CRIME .

SERVI ÇO DE PREPARO .

SEÇÃO DE DISTRIBU iÇÃO .

D IVISÃO DE REGISTROS E INFORMAÇÓES .

COMISSÃO INTERNA DE CONCURSOS E PROMOÇÓES .

COMARCA DA CAPITAL
. ~

CIVEL .

CRIME J.49.
JU IZADOS ESPECIAIS - TURMAS RECURSAIS .

COMARCA DO INTERIOR

C IVEL 144

CRIME ~1.?

JU IZADOS ESPECIAIS - TURMAS RECURSAIS .

M IN ISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO .

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLiCO .

I..... A:_T_O_S_D_A_P_RE_S_ID_Ê_N_C_I_A _

DECRETO JUDICIÁRIO N' -', o 4 2 o
\) 'J

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n' 38480/97. resolve

APOSENTAR

a pedido, ZEONILDA DE LIMA. no cargo de O ficia l Judiciário C8, do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, nos temos do anigo
40. inciso 1lI, alínea "a", da Constituição Federal, com proventos irtegrais
correspondentes a seu cargo e nivel. conform~.~aLei 11719/97. acrescidos da
gratificação de tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100%
(cem por cento) na fonna do despacho proferido no protocolado sob n°
54890/97, e de acordo com o ~ I', da Lei Complementar n ' 6794/76. com a

alteração introduzida pelo artigo 6", da Lei Complementar n ' 21/84 e artigo 35,

XV, da Constituição Federal. acrescidos, ainda, de 5% (cinco por cento) de
adicionais qüinqüenais. nos termos do artigo 170, L ..' "6174/70.

HE RIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

DECRETO JUDICIÁRJO N' U:; O li 21

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÁ EM EXERCicIO , no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n" 36899/97, resolve

APOSENTAR
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AVISO AO PÚBLICO

A partir desta data, o D iário O ficia l, D iário da Justiça, Comércio e In-

dústria e Atos do Municip io, passa a ter uma linha direta com seus usuários.

A través do telefone 352-2477, o interessado ouvirá uma mensagem !,'1 'a-

vada que o informará das opções. Em seguida o mesmo deverá discar o número 4

de seu telefone para ser atendido quando poderá fazer sua reclamação ou sugestão

á funcionária E lizabeth EU.

No caso de informações sobre matérias ~ublicadas o ramal a ser aciona-

do é O de n', 5. '

Este é mais um serviço que visa melhorar os serviços do D iário O ficia l a

seu público em geral.
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DECRETO JUDICIÁRIO N' I: J O423
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCíCIO. no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 39714/97, resolve

por cento) na fonna do despacho proferido no protocolado sob n" 54890/97, e de
acordo com o 9 1°, da Lei Complementar nO6794n6. com a alteração introduzida
pelo artigo 6", da Lei Complementar n" 21/84 e artigo 35, XV, da Constituição
Federal, acrescidos. ainda, de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais trienais,
de acordo com a Lei nO 12/64, 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais
qüinqüenais e 10% (dez por cento) de adicionais anuais, nos tennos dos artigos 170
e 171 e seus **, da Lei n" 6174nO, e da gratificação de função simbolo IF, de
confonnidade com o inciso IIl, do artigo 140, da Lei J)." 6174nO, combinado com o
artigo 16, panigrafo único, da Lei n" 99P/92. .

a pedido. APPARECIDA VIEIRA FERNANDES, no cargo de Oficial Judiciário
D3, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, nos tennos do artigo
40, inciso 111,alínea "c", da Constituição Federal, com proventos proporcionais a 25
(vinte e cinco) anos de serviço e correspondentes a seu cargo e nível de vencimento,
confonne a Lei 11719/97, em cujos valores de vencimento se acha inserida a
gratificação de tempo integral e dedicação exclusiva, na fonna do despacho proferido
no protocolado sob n" 39263/97. acrescidos, ainda, de 20% (vinte por cento) de
adicionais qüinqüenais. nos tennos do artigo 170, Lei nO6174nO.

'I

Curitiba. tO de setembro de 1997.

LÜUlé'DARCY NASSER ELO
Presidente em e rcício

DECRETO JUDICIÁRIO N' \.; ~:8 422
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCíCIO. no uso das
atribuições que. lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 37827/97, resolve

Curitiba,
10 ãe \~tttt5

DARCY NASSER D
Prddente em exe

ELO

APOSENTAR
APOSENTAR

a pedido. DINORAII DE ADIEIDA PEREIRA. no cargo de Telefonista 86, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça., nos termos do artigo 40,
inciso 111. alínea "a", da Constituição Federal, com proventos integrais
correspondentes a seu cargo e nível, conforme a Lei n° 11719/97. acrescidos da
gratificação de tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100% (cem

a pedido, EGLE MARTINS FERREIRA, no cargo de Oficial Judiciário D3. do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. nos termos do artigo 40,
inciso m, alínea "a", da Constituição Federal, com proventos integrais
correspondentes a seu cargo e nível de vencimento conforme a Lei nO1]719197,
acrescidos da gratificação de tempo integral e dédicação exclusiva, no
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percentual de 100% (cem por cento) na forma do despacho proferido no
protocolado sob n' 54890/97, de acordo com o ~ I', da Lei Complementar n'
6794n6. com a alteração introduzida pelo anigo 6' da Lei Complementar n'
21/84 e artigo 35, XV, da Constituição Fedeml, acrescidos, ainda, de 25%
(vinte e cinco por cento) de adicionais trienais, de acordo com a Lei nO 12/64.
25% (vinte e cinco por cento) e adicionais qüinqüenais e 10% (dez por cento)
de adicionais do plano anuaL nos lermos do artigo 170 e 171, respectivamenle,
da Lei n' 6174nO, e da gmtificação de função símbolo IF, de conformidade
com o inciso 111,do artigo 140, da Lei n' 6174nO, combinado com o artigo 16,
parágrafo único, da Lei n' 9937/92.

pág.03

DECRETO JUDICIÁRIO N" li J O 4 2 S
O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 ESTAOO
DO PARANA EM EXERCICIO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob n' 59565/97, resolve

Curiliba, 10 de setembro de 1997.

()uuj.
DARCY NASSER MELO

Prçsidente exercicio

DECRETO JUDICIÁRIO N" ú J O4 2 4
O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ EM EXERCiclO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n' 57945/97, resolve

APOSENTAR

a pedido,.NEZIO NORONHA DIAS, no cargo de Escrivão do Crime E6, do Quadro
de AUXIliaresda Justiça da Comarca de Maringá, nos termos do artigo 40, inciso 111.
ali~ea ""a",da Constituição Federal, com proventos integrais a seu cargo e nível, em
cU J~s valores de ,vencimento se acha inserida a gratificação de tempo integral e
dedIcação exclUSIVa, na forma do despacho proferido no protocolado sob n'
39;63/~7. acn:scidos de 25% (\'int~ ~ cin~o por cento) de adicionais qüinqüenais. e
25 Yo(vmle e cmco por cento) de adICIonaISdo plano anual, nos termos do artigo 170
e 171, respectIvamente, da LeI n' 6174nO. e da gmtificação de risco de vida, no
percentual de 33,33% (trinta e três virgula trinta e três por cento), na forma do
disposto pelo artigo 12, par.igratb único, da Lei n' 7547/81, combinado com o artigo
10, da Lei n' 7784/83.

REVOGAR

O DESEMBARGADOR DARCY NASSER DE MELO
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pamoá:
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 199/97. e considemndo
ainda o contido no protocolado sob nO49611/97, resolve

Curiliba, t~~(XLl{bOde
DARCY NASSER DE/MELO

Presidente em exeféicio

APOSENTAR

a pedido, FRANCISCO RANGEL DELlNSKI, no cargo de Oficial Judiciário 06, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, nos termos do anigo 40.
inciso 111,alínea ..•.c,., da Constituição Federal, com proventos proporcionais a 30
(trinta) anos de serviço e correspondentes a seu cargo e nível de vencimento,
conforme a Lei n' 11719/97, acrescidos da gmtificação de tempo inlegral e
dedicação exclusiva, no percentual de 100% (cem por cenlo), na forma do despacho
proferido no protocolado sob n' 54890/97, e de acordo com o ~ I' da Lei
Complementar n' 6794n6, com a a1lemção introduzida pelo artigo 6' da Lei
Complementar n' 21/84 e o anigo 35, XV, da Constituição Federal, acrescidos.
ainda, de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais qüinqüenais, nos tennos do
artigo 170. da Lei n° 6174nO, e de 20% (vinle por cento) do cargo em comissão,
simbolo 3-C, acompanhada da respectiva gmlificação de representação, de
conformidade com o inciso 111,do anigo 140, da Lei n' 6174nO, combinado com o
artigo 16, parágrafo único. da Lei n' 9937/92.

PORTAR IA N ' 1658

1997.

1997 .
,

Curili1üt~ se :ro ãe

DARCY NASSER
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N" v '~O 4 2 5

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
00 PARANÁ EM EXERCíCIO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n' 41289/97, resolve

a Portaria n' 01/95-B, do Juiz de Direito da Comarca da Lapa. referente á designação de
LUIZ CARLOS GEMII'i pam exercer as funções de Conciliador junto aos Juizados
Especiais daquela comarca. .

Curitiba,f5 de setembro},e 1997.

I i..d t~ /=
DARCY-NASSER MELO

Iv ice-Presi te

APOSENTAR

PORTAR IA NO 166G

a pedido, GASTÁO ALBERTO MARQUES, no cargo de Assessor Juridico F9. do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal ~e Justiça, nos lermos do artigo 40.
inciso 111,alin•• "c", da Constituição Fedeml, com proventos proporcionais a 30/35
avos, e correspondentes ao seu cargo e nível, confonne a Lei nO11719/97, em cujos
valores de vencimento se acha inserida a gmtificação de lempo integral e dedicação
exclusiva, na forma do despacho proferido no protocolado sob n' 39263/97.
acrescidos da verba de representação prevista no anigo 5' da Lei n' 7881/84,
incorpomdos aos proventos nos lermos do anigo li, da Lei n' 7825/83, gmtificação
de produtividade instituída pela Lei n' 6569n4, na forma dos H 3' e 4', do artigo
)0, 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais qüinqüenaís, nos tennos do artigo
170, da Lei n' 6174nO e da gmtificação de função, simbolo IF, inerenle 110 cargo
de Assessor Juridico, conforme previsão da Lei n' 8672/87.

(\
Curitiba, Il~LL~~te ro de 1997.

DAR~ASSER MELO
~e emex reicio

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTAOO 00 PARANÁ, EM EXERCÍCIO. no USO das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo

em vista o contido no protocolado sob n°

70708197, resolve

MANDAR CONTAR

em favor do Or. n:RNANDO SILVA GONÇALVES, Juiz de Direito da
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Curitiba, 10 de set-embro de 1997.

l J1A-~},)
DARC'~ASSER D 1\ ELO

Pre'Sidente exercício
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Vara de Família e Anexos da Comarca de Cascavel, para todos os do cargoemcomissãode Secretário
efeitos legais, o tempo de cento e oitenta (180) dias, correspondente de Desembargador,simboloDAS-4

d b d r 'al d' d di' . d d 'UCHAELROMANIOao o ro a (cença especl ~a a e gozar, re atIva ~o ~eno o e Ocupantedo cargoemcomissãode
25.08.92 a 24.08.97, de acordo com o artIgo 248, da LeI n 6174170. AuxiliardeGabinetedo Presidente,

í simbolo3C

curitib[é1[::tt?:bro de 1997.

DARCYNASSERDEJEL~
Presiliénte, em exercicio
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O PRESIDENTEDOTRIBUNALDE JUSnçA DO ESTADO
DO PARANÁEM EXERCÍCIO.,no exercicio da Presidência.
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 54142/97, resolve

REVOGAR

P O R T A R IA N ' 1667
O PRESIDENTE DO.TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO.
ESTADO. DO. PARANÁ EM EXERCiclo., no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo
em vista o contido no protocolado sob n' 67787/97,
resolve

P O R T A R IA N ' 1670

AUTORIZAR

a partirde 08 de maiode 1997. a Portarian' 667, de 19 de marçode 1997, referenteà
designaçãode JACIR BARON, Técnico Judiciário Dl, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, para prestar serviços no período noturno nos Juizados
Especiais Cível e Criminal da Comarca de Curitiba.

Curitiba, ~sefm r~ de 1997.

DARCYNASSER ,ELO
Presidente em exer cio

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE' JUSTIÇA DO

ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, resolve

CESAR AUGUSTO CORNEL, Médico, ora à disposição do Tribunal de
Justiça, a se afastar de suas funções no periodo de 04 a 06 de setembro do
corrente ano, para participar do li SIMPÓSIO. ÍTALo.-BRASILEIRo. DE
ENDo.SCOPIA GINECÓLOGICA e li Jo.RNADA SUL-AMERICANA DE
HISTERo.SCo.PIA, a ser realizado na cidade de São Paulo, sem ônus para o
Poder Judiciário.

P O R T A R IA N " 1671

P O R T A R IA N ' 1668
O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTiÇA DO
ESTADODO PARANÁEM EXERCicIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nO 67881 /97, resolve

DESIGI\AR

'tARIA APARECIDA HAMANN,AssessorJuridico F6, do Quadrode Pessoalda
Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a panir de 27 de
agostode 1997, as funçõesdo cargo em comissãode Chefede Gabinetedo Secretário,
simboloDAS-4.duranteas férias restantesda titular VERA MARIA D'ALMEIDA
SANTOS, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

Cuntlbi, 10 de~et mbro de 1997.

IcLCl'- -
DARCYNASSER E MELO

PreSidente em xerCICIO

P O R T A R IA N ' 1669. .
o. PRESIDENTE DO TRIBUNALDE JUSTiÇA DO
ESTADODO.PARANÁEM EXERCiCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista

o contido no protocolado sob nO 610 10/97. resolve de
acordo com o anigo 149. * 3°. da Lei nO 6174170.
interromper por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal

de Justiça, abaixo relacionados, ficando .assegurado aos

mesmos o direito de usufruírem os dias restantes em época
oportuna:

A PARTIR DE ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

Protocolo o- 28.983/97. Requisitante: Juizo de Direito da 3a Vara da Fazenda Publica.
Requititado: Presidente do TriOOnal de Justiça. - Referência: Autos de Ação Ordinaria nO
6.753/87. - IDte •.•••• dos: AlZIRA LEMES FRANCO, adv. Or. Carlos Alberto P=im • o

ESTADO DO PARANÁ, adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. IleIp •••• o: I - Defiro o presente
precat6rjo requisit6rjo (protocolo nO 29.983/97), em que é interessada AlZIRA LEMES
BRANCO, pelo \'3.Ior de R$ 23.695,79 (vinte e três mil seiscentos e noventa e cinco reais e
setenta e nave centavos), conforme cálaJ10 datado de 26 de maio de 1997, porquantO
devidamente instruido. D -Determino a abl3lizaçfto monetária na forma do artigo 100, ~ lO,

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

RELAÇÃO N" O4ON7

Protocolo D- 39.996/97. RequisitaDte: Juizo de Dircito da 3a. Vara da Fazenda Publica.

Il<qui,;tado: Presidenle do Tribunal de Justiça. Rd.rbcia: Autos de Ação Onlinária

Dcdaratória de Direi", a PercepçIlo • lmpIanlaçao de Pensa0 Providenciaria Cumulada com

Pagamento dos Valores em Atraso n' 12.170194. IDteressados: OLINDA MARIA DOS
SANTOS, adv. Or. Carlos Alberto P=im e o 1NS1TIVf() DE PREVIDÊNCIA DO

ESTADO. 1PE, adv. Or. Man:os Ruy F. de Macedo. D a p • • • •o: I - Deliro o presente

preca16rio requisilório (protocolo nO 39.996197), em que é interessada OLINDA MARIA

DOS SANTOS, pelo "alor de R$ 55.605,36 (cinqüenta e cinco mi.l. seiscentos e cinco reais e
trinta e seis centavos), conforme cálculo datado em 19 de dezembro de 19%, porquanto
devidamente instruido. D - Detcnni.no a ama'izaçfto monetária na fOIlDa do an. 100, ~ 1°, da
Consliluição Federal. m - Cientiflque-se o DoulOr JuiL. requisitante. IV - Publique-se. V -
lntimem.-se. Curitiba, 09 de setembro de 1997. PresideDte, em exercido.

C O N V O C A R

sessão extraordinária do egrégio Órgão Especial em matéria

contenciosa, a ser realizada no dia 19 d~eetembro d ano em curso,
sexta-feira, às nove horas (9:00).

Curitiba, 11 de setem o e 1997.
/

. .

rEPARfAMENTOECONÕMIm EFlNANCEIR~

29

1997.

199705.08.97

Curitiba, t((e~~to d e

DARCY NASSER MELO
Presideme em ercicio

WILSONMUNIZREBACK
Técnico Judiciário 06, ora ocupante

1oi0ME/CARGO
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centavos). conforme cálculo datado de: 09 de junho de 1997, porquanto devidamente instruído; n
_ Determino a atualização monetária na forma do art. 100, ~ In, da Constituição Federal. fi.

Cientifique«: O Doutor Juiz requisitante; IV - Publique-se; V - lntimem-se. Curitiba. 26 de

junho-de 1997. Pretideate.

CURITIBA, 38• FEIRA, 16/09/1997
da Conslitui~ Federal m . Cicntifiquc-5e o Doutor Juiz requisitante. IV • Publique«. V -

lntiman...,. Curitiba, 09 de setembro de 1997. Presôd •••• e, em e •• rcido.

Protocolo 11° 52.154197. Requisitaate: Juízo de Direito da 3a. Vara da FateDda Publica

Requisitado: ~dcnte do Tn1lona1 de Justiça. Rderêoda: Ação Ordioária de Cobr.mça n.

11.499/93. Inte •.••• dos: DAGMAR PEREIRA, adv. Or. Marco AnlOmo de Souza e o

INSTmITO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO .lPE, adv. Or. Arnaldo Alves de Camargo

Neto. Despacbo: I - Defiro o presente precatório requisitório ( protocolo n° 52.154/97). em

que é interessada DAGMAR PEREIRA, pelo valor de RS 5.024,71 (cinco mil vinte e quatro

reais e setenta e um centavos), conforme cálculo datado de junho de 19%, porquanto

de\,'idamente instruido. observado o artigo 280 do Regimento Interno do Trib.mal de Justiça.

alLerado pela Resolução n. 08197, DJ. de 26.06.97. n . Delermino a atualUação monetária na

forma do art. 100, ~ 1°, da ConstituiçJo Federal. [11 • Cientifique-se o Doutor Juiz

requisitante. IV • Publique-se. V • Intimem-se. Curitiba. 09 de setembro de 1997. PresideDte~

em exercício.

Protocolo nO 85.291196. Requisitante: Juizo de DireÍlo da la. Vara Cível da Comarca de

Cascavel. Requisitado: Presidente do TnCunal de Justiça. Referência: Autos de Ação

Anulatória de Debito Fiscal na 215/92. Inttressados: BENEDITO JOSE OOS SANTOS ,

adv. Or. Fernando Ribas e o MUNICÍPIO DE CASCAVEL. adv. Or. Representante Legal o

Sr. Prefeito Municipal. Despacbo: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n.

85.291196), em que é interessado BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS, pelo valor de RS

3.123.11 (três-mil cento e vinte e três reais e onze centavos). conforme cálculo datado de 31

de agosto de 1995. porquanto devidamente instruído. U • Determino a atualização monetária

na forma do art. 100. ~ 10. da Cohstituição Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz

requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-5e. Curitiba. 09 de setembro de 1997. Presidente.

em eIerdcio.

Protocolo nO 47.215/97. Requisitante: Juízo de Direito da Vara Clvel da Comarca de Campo

Largo. Requisitado: Presidente do Tn"bunal de Justiça. Referência: Autos de Indenização na

160/88. IDtereuados: MARlZA APARECIDA BENATO NETZEL. adv. Or. João Maestreli

Tigrinho e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER adv. Or. Luiz

Carlos Caldas . Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (Protocolo na

47.215197). em que são interessados MARIZA APARECIDA BENATO NETZEL E OlJlRO

, pelo valor de RS 31.512.37 (trinta e um mil. quinhentos e doze reais e lrinta e sete centavos).

conforo1e cálculo datado de 11 de setembro de 1996. porquanto devidamente instruido. n .
Determino a atualizaçao monetária na forma do art. 100. ~ 1°, da Constituição Federal. m.

ÕenLifique-se o Doutor Jui£ requisiLanle. IV • Publique-se. V • Intimem-se. Curitiba, 23 de

junho de 1997. Presideote.

Protocolo nO 11.065/97. Requisitante: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública.

Requisitado: ~ do Tribunal de Justiça. Rderênda: Autos de Ação Ordioária de

lndrnjzaç:1o na 3.646182. IDtera.udos: CLESMINA DIAS GRAZEL E OUfROS. adv. Or.

Eliézer Dos Santos e Adilson Carnieri e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

_ DER adv. Or. Luis Carlos Caldas. Dapad>o: I • Defiro o prcscnlc pr=t6rio requisit6rio

(protocolo n. 11.065191), em que são interessados CLESMlNA DIAS GARZEL E OUTROS,

pelo valor de R$ 66.324,21 (sessema e seis mil. treLen10S e vinLe e quatro reais e vinte e um

=tavos). oonfurmc cálculn daIado de 24 de setembro de 1996. porquanto devidamente

instruIdo. n • DetenniDo a amalizaçao mooetária na forma do art. 100. ~ 10. da Constituição

Federal. m -Cic:ntiliql»-sc o Doutor Juiz requisitante. IV • Publique«. V • Intime-sc. Curitiba,

23 dejunho de 1997. Presôdco'"

Protocolo nO 38.039197. Requisitaate: Juízo de Direito da la. Vara Ctvcl da Comarca de Toledo.

Requisitado: ~te do Tn1lona1 de Justiça. Rderbcla: A1Itos de ~ Ordioária de

Indcn;zaçlo n. 1.845/87. Inte,..,.dos: CARLOS MENCHIK E SIM. adv. Or. Jocl Mnccdo

Soares Pereira Junior e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. DER adv. Or.

Luis earlos Caldas. Dclpacbo: ] - Dc:firo o presente precatório requisitório (protocolo ~

38.039/97), em que .ao interessados CARLOS MENCHIK E SUA MULlIER., pelo valor de RS

42.n6,14 (quarenta e dois mil. setecentos e setenta e seis reais e quatorze centavos). conforme

cálculo datado de 21 de selembro de 1995. porquanto devidamen1e instruido. n -Delennino a

atualizaçao monetária na fonoa do art. 100. ~ 10.da Constituiçao Federal. m. Cientifique-5e o

Dou'or Juiz requisitante. IV • Publiquc-5C. V - lotime-sc. Curitiba, 23 de junho de 1997.

Prelideote.

Protocolo na 26.752197. Requisitante: Juízo de Direito da Vara Cfvel da Comarca de Teixeira

Soares. Requisitado: Presidente do TriOOnal de Justiça • Refenncia: Autos de Ação de

Indenizaçâo por Desapropriação Indireta de Procedimento Ordinário na 30/87 .• IDteressados:

AGOSTINHO ZARPELON & FILHOS S/A INDÚSlRlA E COMÉRCIO, Hdv. Dr. Bcno

Frederico Huhcn e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR. DER Hdv.

Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo na

26.752197). em que são inleressados AGOSTINHO ZARPELON & FlLlIOS S/A INDÚSTRIA E

COMERClO. pelo valor de RS 12.851.52 (deLe mil. oitocenlos e cinqüenta e um reais e

cinqüenta e dois ceDlavos), conforme cálculo datado de 22 de oulubro de 1996, porquanlO

devidamente instnúdo. U - Determino a atualização monetária na forma do art.. 100. ~ 1°. da

Constituição Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; IV. Publique-se; V.

lntime-se. Curitiba 23 de junho de 1997. Prelidente. •

Protocolo o- 42.980197. Requisitaate: Juit.o de DireilO da 3a.. Vara da Fazenda Pública.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Rd'erêDcia: Autos de Reparação de Danos nO

8.642190 .• Inte,..,.dos: RUBENS RIBEIRO DOS REIS, adv. Or. Jocl Rocba Pereira MagallW:s

c o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER adv. Or. Luiz Carlos Caldas.

Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n. 42.980/97), em que é
inlcrcssado RUBENS RIBEIRO DOS REIS. pelo valor de RS 35.878,55 (trinta e cinco mil,

oitocentos e seteDIa e oito reais e cinqüenta e cinco centavos). conforme cálculo datado de 30

janeiro de 1997, porqwlDto de'Vidamente iMtruído. D - Determino a atw1l~ monetária na

forma do art. 100. ~ 10. da Constituição Federal ,m. Cientifique--se o Doutor Juiz requisitante;

IV - Pubtiquc-sc; V - Intimem •••. Curitiba, 23 de junho de 1997. Presôd ••••••

Protoeolo n. 49.392/97. Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de

Mandaguaçu. Requisitado: ~dcn •• do Tribunal de Justiça .• RderêA<ia: Autos de Ação

Ordinária de Indenizao;M o. 392188 .• Interaudos: ARLINDO TREVISAN, SIM E OUTROS,

Hdv. Or. Jacy Gabardo e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER. adv. IA

Luiz Carlos Caldas. Dapacbo: I • Deliro o presente precatório requisit6rio (pJ-.oIo •••

49.392/97), em que são interessados ARLINDO lREVlSAN, SUA MULHER E OlITROS, Pcto

valor de RS 41.362.31 (quarenl8 e um miL !=tos e SCSSCD1ll e dois ..ais e lrinla e um

Protocolo nO 43.954/97. Requisitante: Juizo de Direito da Vara Cive1da Comarca de Castro. Requisitado:
Presidente do Tribunal. de Justiça ~ Referencl.: Autos de Ação de Desapropriação n° 35/91. •
iDtereSl.dos: AFONSO LOSS E SIM. OOv.Or. Acyr de Oliveira Lima e o DEPARTAMENTO DE
ESlRADAS DE RODAGEM 00 PARANÁ. DER, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. De$p.cho: I - Defiro o
presente precatório requisitório (protocolo nO 43.954197), em que são interessados AFONSO LOSS E
OtrrRA. pelo valor de RS 18.927,87 (dezoito mil. novecentos e vinte e sete reais e oitenta e sete centavos),
conforme cálculo datado de 30 de setembro de 1996. porquanto devidamenle instruido. n - Determino a
atualização monetária na forma do art. 100, ~ 10. da Constiruição Federal . m - Cientifique-se o Doulor Juiz
requisitante; IV. Publique.se; V - Intimem-se. Curitiba, 23 de junho de 1997. Prnidente.

Protocolo nO 32.676/96. Requisitante: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Cruzeiro do

Oeste. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinária de

Indenização na 380/87. Interessados: ALCIDES AMARAL FILHO E SIM, adv. Dl. José

Carvalho Grade Ne.o e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ -

DER. adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório

(protocolo na 32.676/96) em que são interessados ALCIDES AMARAL FILHO E SUA

MULHER, pelo valor de RS 17.187,62 (dezessete mil. cento e oitenta e sete reais e sessenta e dois

centavos), conforme cálculo datado de 02 de abril de 1996, porquanto devidamente instruído. D -

Determino a atualização monetária na forma do art. 100. ~ la, da Constituição Federal. llJ -

Cientifique-se O Doutor Juiz requisitante. IV • Publíque-se. V - Intimem-se. Curitiba. 25 de junho

de 1997. Presidente.

Protocolo nO 80.478/%. Requi!litante: Juizo de Direito da 5a. Vara Clvel da Comarca de

Maringá. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Indenização -Rito

Ordinário na 501/91. IDteresu.dos: SERRARIA SANTANA LTDA, adv. Or. Paulo Cesar

Ferreira Gruhcr e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ - DER.

adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacbo: ] - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo na

80.478196) em que é interessada SERRARIA SANTANA LIDA, pelo valor de RS 190.175,19

(cento e noventa mil cento e setenta e cinco reais e dezenove centavos), conforme cálculo datado

de 29 de novembro de 1996, porquanto devidamente instruido. U • Determino a atualização

monetária na fonoa do art. 100. ~ 10. da Constituição Federal. m - Cientifique-se o Dr. Juiz

requisitante. IV. Publique-se. V - Intimem-se. Em 23 de junho de 1997. Presidente.

Protocolo nO 47.211/97. Requisitante: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Publica.

Requillitado: Presidente do TnCunal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinária de

Indenização n. 3.386181. In'e,..,.dos: AUXlLIPAVI CONSmUçÓES CIVIS LIDA -

honorários, adv. Or. Egas Dirceu Moniz de Aragâo e ldévan Johnsson e o DEPARTAMENTO

DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ • DER, adv. Or. Luiz Carlos Caldas.

Despacbo: I • Defiro o presente precatório requisitório (protocolo na 47.211/97). em que são

interessados AUXlLIPAVI CONSmUÇÓES CIVIS LIDA, pelo valor de RS 242.715.02

(duzentos e quarenta e dois mil. setecentos e quinze reais e dois centavos), conforme cálculo

datado de 05 de dezembro de 1995. porquanto devidamente instruído. n - Determino a

atuaJ.izaçao monetária na forma do art. 100, ~ )0. da Constituição Federal. m . Cientifique-se o

Doutor Juiz requisitante. IV • Publique-se. V - lntimem-se. Curitiba, 25 de junho de 1997.

Presôdtllte.

Protocolo nO 47.213/97. Requisitante: Juízo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. • Referência: Autos de ~ Orclinária de

Indenização n. 3.386181. • Inte •.•••• dos: ROBERTO AFFONSO DA COSTA, adv. Or. Egas

Dirceu Moruz de Aragão e ldévan Johnsson e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO PARANÁ - DER. adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Ilcspacbo: I. Defiro o presente

precatório requisitório (protocolo na 47.213/97). em que é interessado ROBERTO AFFONSO DA

COSTA, pelo valor de RS 423.955,95 (quatrocentos e vinte e três mil. novecentos e cinqüenta e

cinco reais e noventa e cinco centavos), confonne cálculo datado de 05 de dezembro de 1995,

porquanto devidamente instruído. n - Determino a atuali.zaçilo monetária na forma do art. 100. ~

1°, da Constituição Federal. UI - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV • Publique-se. V •

Intimem-se. Curitiba. 25 de junho de 1997. Presidente.

Protocolo nO 66.026/95. Requisitante: Juízo de Direito da Vara Cfvel da Comarca de Campo

Largo. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Ação Ordinária

de Indenização por Desapropriação Indireta na 553/87. - Interessados: ESPÓLIO DE PEDRO

VAZ DA SILVA E OlJlROS. adv. Dr. _ Angelo Andrcassa e o DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ - DER. adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Dc'pacbo: I -

Defiro o presente precat6rio requisitório (protocolo na 66.026/95). em Que sao interessados

ESPóLIO DE PEDRO VAZ DA SILVA E OlJlROS. pelo valor de RS 186.397.71 (cento e

oitenta e seis mil. trezentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos), cc.nforme cálculo

datado de 16 de outubroo de 1995. porquanto devidamente instruído. observado o artigo 280 do

Rt:gimento Interno do Tribunal de Justiça, alterado pela Resolução na 08197, DJ. de 26/06/97. lI.

Determino a atualização monetária na forma do art. 100, ~ la. da Constituição Federal. m -
Cientifique-se ODoutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V - lntimem-se. Curiúba. 27 de junho

de 1997. Prt'!Iidente.

Protocolo na 30.664/97. Requisitante: Juízo de Direito da Vara Clvel da Comarca de Campo

Largo. Requisitado: Presidente do Tribunal de Jusúça .• Referência: Autos de Ação Ordinária de

Indenização por Desapropriação Indireta na 243/88. IDtereuadOll: EVALOO SEGURO E SIM: •

honorários, adv. Or. Rafael Costa Contador e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DER, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacbo: I • Defiro O presente precatório

requisitório (protocolo na 30.664/97). em que é interessado RAFAEL COSTA CONTAOOR, pelo

valor de RS 37.501.77 (trinta e sete mil. quinhentos e um reais e setenta e sete centavos),

confonne _ de fls. 81 - T.J .• datada de 25 de ...". de 1997, porquanto devidamente

instruido. n _ Determino a atualizaçâo monetária na forma do art. 100. ~ l°. da Constituição

Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV .• Publique-se. V • lntimem-se.

Curitiba, 23 dejunhode 1997. Presôden'e.

Protocolo nO 52.336/97. Requisitante: Juizo de oPato da 4a. Vara da Fazenda Pública.

Requisitado: ~dcnte do Tribunal de Justiça. - Rderêncla: A1Itos de ~ Ordioária de

IndenizaçIo n. 4.114/82. Inte,..,.dos: DAVI DE1ITSCHER - bonodrios, adv. Or. Davi

Dcutscl>cr Filho e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ - DER,

adv. Or. Luiz Carlos Ca1<las.Dapad>o: I. Defiro o presente precatório roquisitóno (proloco10 n.
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'2.336197), em.,.. é inImssado DAVI 0EtTI'SCHER, poIo VIlo<de RS 19.761,68 (--.
mil. r1 !os e lCIICDla c um reais e seucma e oito cemavos). conforme c:áIalIo dmdD de aIlriI
de 199'. __ dc>_ imttuldo. D • 0clermiD0 • ama1jzaçJo lIIOIICdriaDa rorma do
an. 100. f .0. da CmsrihJiçJo Federal. m ..Cientifiqltt...Mo Doutor Juiz rcqn;ntanto IV .•
_i1 ••. V._ ••••. ~30dejuahodel997.Pc "

Pc 'a' '1.313197. R " ••••_: Juizo de 0iJ<iJ0 da 3•. Vila da F__
R ••• hMw'o: PrcsideD&cdo Tribuaal de JIIIIiça. .• R' , ',. AMIDI de AçIo 0Idia4riI nO
3.167112.' • 1: ANTONIO WIW1I1SKl, SIM E 0UI1l0S. adv. Or. Jcoé Cid CIlllpIIo
e o DEPARTAMENIO DE ES11lAOAS DE ROOAOEM • DER, adv. Or. 1.IIizCarlos Caldas.
D 5 ti. Ddl!o o _ p<clII6rio ~ ~ •• '1.313197). em qac alo
iIda L . ANTONIO WIUJIlLESKI.SUA M1lLIIER E OUTROS., poIo valor de RS 1.219.3'
(bum lIIil, _e_~ lQiselriDlae dIlco _~ - __ de 30 de
-.. de 1996. __ dc>'idamt:oo:_ D. Dacmdao ••••• 1izaçJo_ Da

-- elo••• 100, '1°. ela Cmwtitgjçlo Fockzal m • Ci dlO i IC o DouIor Juiz R'IJri' e
IV .•"IN .: •. V .• IDri=m IC. Curitiba. 26 de ja IlJ Ioele 1991. fi $ $

CURmBA, 3". FEIRA, 16/09/1997
ORDEM DE SERV iÇO N .no 1913

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

EST AOO 00 PARANÁ, no USO das .tribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e lendo em

vislll o contido no protocolado sob n' 65978/97, resolve

DESIGNAR

- a' 39.910197. R<qalsh_: Juizo de 0iJ<iJ0 da 2a. Vila da F_ P1ilIi<:a.
R •••• ' •••••••. PIaideDle do T_ de Jusdça. • Rcrutac:la: "- de AçIo 0nliJWia de
•••••• izaçJo D' 10.719/83. ~: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS ESTIVA
LTOA E OUIROS. adv. Or. lo<é Cid Camp!Io e o DEPARTAMENIO DE ES11lAOAS DE
ROOAGEM 00 PARANÁ. DER. adv. Or. 1.IIizCarlos Caldas- Dcspadlo: I. Defiro 0 __

pr<calÓrio '"QUisItório (p!OlOCOloD' 39.910197). em que é iataessada INDÚS1RJA E
COMÉRCIO DE CEREAIS ESTIVA LTOA E OUTRos, pelo valo! de RS 3.096,l' (tres miL
novenla e seis lQis e quinze CClllaVOS).conforme cálculo _ de 20 de _ de 1996,

_to de\;damcrnc insbuldo. D. Odcmúno • al1Ia1izaçiolI10DCÚriaDaforma do art. 100, ,
I'. da Coostitui~ F_ . m . Cico1ifique-<co Doutor Juiz rcquisiW1lC.IV • PuIlIique-oc.V •
lmirncm-sc. Curitiba. 26 de juoho de 1997. ~

ROSE MARY PINHEIRO BENFlCA, Oficial Judiciário C8 do Quadro de Pessoal da

SecrelllJia do Tribunal de Justiça. panI exercer, em substituição,. panir de 12 de agosto de

1997, as funções de chefe do Serviço de Desenvolvimento de Cur.;os, da Seção de

Treinamento e Aperfeiçoameilto, da Divisão de Recursos Humanos do Departamento

Administrativo, durante. licença panI tratamento de saúde, em prorrogação, do titular

:\lARCELO DA CUNHA AJUZ. .tribuindo-se.lhe • gratificação correspondente.

I S_E_C_RE_TA_RI_A I '--
-c:::ellc"V e o..-

NA :M ENTO DA COSTA SCHÓN

secret:iria

ORDEM DE SERV iÇO N .'
1893/97

ORDEM DE SERV iÇO N .~ O1914

A SECRETARIA 00 TRIBUNAL DE JUSTICA 00 ESTADO 00
PARARA, tendo em vista as atrlbuicoes que lhe SBa conferidas pelo
Decreto JUdiciarl0 n. 173/89 e de conformidade com o disposto no
inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual, resolve conceder
aos se~idores do Poder JUdiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
GULAMENTARES:

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO6921 0/97 t resolve

:M ENTO DA COSTA SCHÓN
ecretária

DESIGNAR

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO DO PARANÁ. no uso d.s atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nU 173/89 e tendo em
vista O contido no protocolado sob nO6600 1/97, resolve

ORDEM DE SERV iÇO N .'Ü [) 1915

Curitiba, 10 de setembro de 1997.

'-

DESIGNAR

JUARES NECKEL DOS SANTOS, Oficial Judiciário C8, do Quadro de Pessoal da

SecrelllJia do Tribunal de Justiça. para exercer, a panir de 14 de agosto de 1997, as

funções de chefe da Seção de Treinamento e Aperfeiçoamento, d. Divisão de Recursos

Humanos do Depanamento Administrativo, atribuindo-se-Ihe a gratificação
correspondente.

KEYLA MARA CAMARGO. Ofici.1 Judiciário B8 do Quadro de Pessoal da SecrelllJia

do Tribunal de Justiça, para exercer. em substituição. a partir de 30 de julho de 1997. as

ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO
NOKE/CARGO/LOTACAO

-------------------------------------------------------------------JOSE MARIA FIORI 1995 15/09/97 071021/97COPEIRO B6
GABINETE DO PRESIDENTE

MARIA LUIZA LEIlE 0T'l'KANN 1995 04/09/97 071515/97OFICIAL JUDICIARIO Dl
OES OSIRIS FONTOURA

MARIA LUIZA LEIlE OTTKANN 1996 04/10/97 071515/97OFICIAL JUDICIARIO Dl
DES OSIRIS FONTOURA

MARIA APARECIDA ROCHA DE SOUZA 1997 01/10/97 072027/97OFICIAL JUDICIARIO C8
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

CHRISTIANNE GARHATTER 1997 03/09/97 071394/97OFICIAL JUDICIARIO Dl
GABINETE DO SUBSECRETARIO

VANESSA MARIA CORREA DAL LIN PORTUGAL 1997 09/09/97 070781/97TECNICO JUDICIARIO 06
GABINETE DO VICE-PRESIDENTE

,
JACIR BARON

1997 01/09/97 070891/97TECNICO JUDICIARIO Dl
DES GIL TROTTA TELLES

MARIA SUELY PAIVA CORREA 1997 01/10/97 070596/97
AGENTE DE CONSERVACAO B3 ~
CTBA-V.INF.E JUV.-INFRATORES

KARA ROSANE PEREIRA BATISTA 1997 09/09/97 070714/97
TECNICO JUoICIARIO Dl
CTBA - VR DA INF. E DA JUVENT.

ALCEU DE OLIVEIRA 1997

°r
09

/

97 071991/97
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A8
OS DIVISA0 DE MANUTENCAO

SETEMBRO de 1997

SCHON
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funções de chefe do Serviço de Atendimento ao Público, da Seção de Expedientes e

Informações. da Divisão de Controle Financeiro do Pessoal do Departamento Econômico e

Financeiro, durante a licença para tratamento de saúde da titular ROSA MARIA

TAQUES MARCANTONIO, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

pág. 07
em vista o contido no protocolado sob nO 63401/97,

resolve

1997.

lMENTO DA COSTA SCnÔN
ecretária

ORDEM DE SERViÇO N . 'ÜO 1 9 1 6

A SECRETÁRlA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO) 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 68140/97. resol ve

DESIGNAR

LEONICE KLUG, aliciai Judiciário 84, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal

de Justiça. para exercer, em substituição, a partir de O I de setembro de 1997, as funções de

chefe da Seção de Sistematização de Dados, da Divisão de Apoio Administrativo do

Departamento de Obras, durante o afastamento da titular HELOISA HELENA

TA V ARES CORADlN, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

NAS IMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

ORDEM DE SERViÇO N . t ] O191 7

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 68139/97. resolve

DESIGl\AR

HELOISA HELENA TAVARES CORADIN, Oficial Judiciãrio C4 do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição. a partir de 01

de setembro de 1997, as funções de chefe da Divisão de Apoio Administrativo do

Depanamento de Obras. durante as ferias da titurar L1U PING IWERSEN. atnbuindo-se-

lhe a gratiticação correspondente.

Curitiba, la de setembro de 1997.

NAS IMENTO DA COSTA SCllÔN
Secretaria

ORDEM DE SERViÇO N . ' ( } 0 1 9 1 8

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo

AUTORIZAR

ROSELYZ MOSCALESKl, Assessor Juridico F3, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir:

1- quatro (04) dias restantes de ferias, alu~vas ao ano de 1991, a partir de 18 de

agosto de 1997.

11- doze (12) dias restantes de ferias, alusivas ao ano de 1993, a partir de 22 de

agosto de 1997.

111 - vinte e oito (28) dias restantes de férias, alusivas ao ano de 1994, a partir de

03 de setembro de 1997.

IV - vinte e nove (29) dias restantes de terias, alusivas ao ano de 1995, a partir de

OI de outubro de 1997.

v - doze (12) dias restantes de férias, alusivas ao ano de 1996, a partir de 30 de

outubro de 1997.

de 1997.

L

SC MENTO DA COSTA SCllÔN
ecretária

ORDEM DE SERViÇO N."Ü O1919

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atnbuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO61388/97. resolve

MANDAR CO l\TAR

cm favor de LUCIA HELENA SEMANN, Tecnico Judiciãrio B1 do Quadro de Pessoal

da Secretaria do Tribunal de Justiça. para todos os efeitos legais. o tempo de 04 (quatro)

anos e 98 (noventa e oito) dias. correspondente ao período de 23.12.88 a 31.12.92, por

serviços prestados a este Poder Judiciario. sob a égide da c.L.T.. descontados 214

(duzentos e quatorze) dias de suspensão de contrato de trabalho. com base no artigo 129,

inciso I, da Lei n' 6174170.

~

I NAS IMENTO DA COSTA SCllÔN
Secretária

ORDEM DE SERViÇO N."Ü O192 O

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 61646/97, resolve

MANDAR CO NTAR
,'"

em favor de DIRCEU DOS SANTOS, Oficial de Justiça CIO do Quadro de Auxiliares da
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Justiça da Comarca de Terra Boa.. para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade. o

tempo de 221 (duzentos e vinte e um) dias. correspondente ao período de 13.10.90 a
21.05.91. em que prestou ser:'iços à Prefeitura Municipal de Terra Boa. descontado o NOME/CARGO
tempo paralelo. com base no llnigo 130, inciso I, da Lei n' 6174nO.

CUR IT IBA , 3 "_ FE IR A , 16 /09 /1997

restantes em epoca oportuna:

DL\S
RESTANTES

de 1997.

'-

NAS I11IENTO DA COSTA SCUÕN
Secretária

ORDEM DE SERV iÇO N .• On 19 21

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciario n° 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n" 63961/97, resolve

:\1 A ;> ; D A R C O N T A R

FERNANDA FABRIS FERREIRA
DA COSTA
Oficial Judiciário

DÉBORA CIRUELOS KlNDER
Oficial Judiciário

MARGARIDA ELlZABETH
D'ALBUQUERQUE MARON
TAVARES
Técnico Judiciãrio

LUIZ ANTONIO PINEDA
MENZEL
Assessor Jurídico

ROSANE GAERTNER
Oficial Judiciãrio

LEA TEREZINHA GEBRAN DO
AMARAL
Técnico Judiciârio

16.07.97

09.06.97

29.07.97

01.08.97

28.07.97

29.07.97

1997

1996

1996

1996

1995

1997

16

22

12

18

05

15

em tavor de RUDI~L\R CRISTOFOLLI, Motorista C4, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, para efeito de aposentadoria, o tempo de dois (02) anos e
trezentos e vinte e tres (323) dias, correspondente aos períodos de 18.10.82 a 17.12.82,

12.07.84 a 28.02.85, 25.07.86 a 09.04.87, 17.10.78 a 23.12.78, 01.02.80 a 15.12.80,
08.12.81 a 15.12.81 e 01.07.82 a 15.10.82, em que prestou serviços sob o regime da Lei
Orgânica da Previdência Social. com base no artigo 35, S 5° da Constituição Estadual.

Curitiba. la de setembro de 1997.

CIMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretário

ORDEM DE SERV iÇO N.• 001922

A SECRETÁRIA DO TRlBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO t 73/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 7358/97, resolve

de 1997.

L ..

H NA CIMEj'I,'TO DA COSTA SCIIÕN
Secretaria

ORDEM DE SERV iÇO N .'O n1924

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 60108/97, resolve
interromper por necessidade do serviço a licença
especial dos servidores do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, abaixo relacionados.
ficando assegurado aos mesmos o direito de usufruirem os
dias restantes em época oportuna:

~IANDAR CO NTAR
NOME/CARGO A PARTIR DE DL\S

RESTANTES

Curiti~10 de setembro de 1997.

CIMENTO DA COSTA SCHÔN
Secretária

em favor de ANGELA ABREU CORDEIRO, Técnico Judiciário B8 do Quadro de
Pessoal da Secretana do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais. o tempo de 10

(dez) anos e 240 (duzentos e quarenta) dias. correspondente ao período de 19.03.82 a
31.12.92, por serviços prestados a este Poder Judiciário. sob a égide da CL.T.,
descontados 48 (quarenta e oito) dias de faltas, com base no artigo 129, inciso I, da Lei n°
6174170.

IMENTO DA COSTA SCUÕN
ecretaria

ORDEM DE SERV iÇO N .'O n1923

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 57587/97. resolve
de acordo com o artigo 149, 9 3', da Lei n' 6174170,
interromper por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias

MARL\ ELIZABETH
FERREIRA PACHECO
Oficial Judiciário

LINDAMIR PRESTES
Assistente Social

SANTINA FERREIRA DA
SILVA

Agente de Conservação

SEBASTIÃO RODRIGUES
VAZ
Oficial Judiciário

LEDA REGINA DIPP SPEZL\
Oficial Judiciário

31.07.97

31.07.97

01.08.97

0608.97

05.08.97

60

60

29

60

68

O.S 1601/97

O.S. 2699/97 e
O.S. 1093/97

O.S. 1695/97

O.S. 1503/97

O.S. 1504/97 e
O.S. 1709/97
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Ao ensejo aprescnto-Ihe os meus
protestos de coosideração e lIJll'CÇO.

Scobor Juiz,
D e ~lWu.' ••••••v •.1.1.v n.wu 1\) d e m e u "PÚUID

tIe Metas". que se refere ao encaminhamento...: I.talenal de aUXIlIo á atlvidadc

jurisdicional, envio a Vossa Excclêttc:ia o Boletim de Jurisprudência n° Ii cio

TribunaI RcgiooaI Fedcnil da 4' Rcgiao do Rio Grande do Sul, versando sobc'e
DireiIo Previdenc:iário.

Ofldo Circular a"111197

"-10: DiRi10Previdenciário

R!":'.~.,!,~.V

I. . . ._ _ C_O_RRE__ G_E_D_O_RI_A_D_A_J_U_S_T_IÇ_A__ I
~!Jritiba, 09 'Jc :..o.;"-uau.v uc: l"~i.

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A
001.. 001121.-0 JIabMa COrpu_ Cr~

Protocolo : 1991/72986
Comarca :Handa9uaçu
Vara :Vara Onice

AçAo OriginAria :9700000018 AçAo Penal

Autos Complemen :9700000006 Inqu~rito Policial

Impetrante :Luiz Carlos Peralta (advogado)

Paciente :Jorge Luiz da Silva Vieira (Réu Preso)
Advogado :SebastiAo Miguel Morales

órqAo Julgador :2- Câmara Criminal

Relator :Des. Trotta Telles

1. A alegaçio é a de excesSOjde prazo n~ conclusa" da in~truçlo.

Sucede, porém, que, em 11.8.97, aguardava-se a devoluçlo da

precatória expedida para a inquiriç!o da última teste.muMa do
Ministério Público, bem podendo ter ocorrido que, hoje, diCa

precatória jd tenha sido restitulda (ou que já tenha transcorrido o

prazo IUxcado p.ra o :!eu cumprimento), o que tornaria Aplicável a
teoriA da superaç~o da causa do retardamento. Por i~50, inderiro •
liainar.

2. Solicitem-se inrormaçôes urgentes a Abtoridade dita coatora.
3. qportun.mente, vista à douta Procuradoria de Just)ça.

Em, 09/09/91

Des. TROTTA TELLES

: 0017125-3107

: 0835224-9181

: Curitiba

: 'r V a ra Clvel
: 352249 Apelação Civel

: 3' Câmara Civel

: Oitava Camara Civel do Tribunal de Ak:ada do Estado do
Parana

: Laboratorios Reunidos Parana LIda
: LuizHecke

: Unibanco. União de Bancos Brasileiros SA
: Claudio Xavier Petryk

: Peregrino Dias Rosa Neto

: Alceu Conceição Machado Filho
: Celso Lopez Alvarez
: Da. J. Vid.1 Coelho

: Curitiba

: 17125305 Recurso Especial Crime

: Excom Internacional Comercio d. Licencas de Uso de
Propriedades Intelectuais Lida

: Ernesto KJichouviez

: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paranã
: Rene Ariel Ootti

: Renato Canloso de Almeida Andrade
: Da. Altolr P.li", •• i

Interessado

Advogado

Interessado
Advogado

C U R IT IB A , 3 ° -F E IR A , 1 6 /0 9 /1 9 9 7

Advogoda : Noe Aporecido da Costa
Impelnldo : Governador do Estado do Paraná

Agravante : Luiz Antonio Maximo

Advogado : Noe Aparecido da Costa

ReJo..... : Da. Troia.o Netto

DuvicIJI de Competlaeia Clvel (OE)

11817. Proceao

Comarca
Vara

Ação Originária

Suscitante

Suscitado

Relator

R.e1omaçlo (OE)

M18. ProctUO

Coman:a

Ação Originária
Reclamante

Advogoda

Reclamado

Interessado

Advogoda
Relator

'OqKrito Policial (OE)

111'. Proceuo

Comarca : Engenheiro Bellrio.

Vara : Vara Única

Ação Originária : 8900000OO6 Inquérito Policial

Indiciado : Anesio Jose da Rosa

Relator : Des. J. Vidal Coelho

AçAo Direta de I.conslitueioo.lidad.

ExccIenlíssimo Senhor

Dotttor Juiz de Dlr.,;lo

{

Des. OTO LU LZ

Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 09 (l.o <.'~l11hro ae 1997.

Oficio Cire:ttlar n"l12197

Assunlo: DirelIo Previdenciário

Senhor Juiz,

De acordo com o item 16 de meu "PIiuto

de Metas" que se refere ao encaminhamento de. material ~e áux!.lio. l i a~vidade

•urisdicio~ envio a Vossa Excelência O Boletlffi de Junsprudencla n 11 do

~ribunal Re~onal Federal da 4' Região do Rio Grande do Sul, versando sobre

Direito Previdenciário. t Ih meus
Ao ensejo apresen o- e os

prolestos de consideração e apreço.

: Jacarezinho

: 0017371-5

: Prefeito Municipal de Jacarezinho
: Celso Antonio Rossi

: Eliane Cristina Rossi Chevalier

: Camara Municipal de Jacarezinho
: Augusto Lima Correa

: Nivaldo Nicolau Conter

: Des. Martins Ricci

••• SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA •••
ProeedimeDto Administralivo (OE)

0020 • Proe •••••

Relator

Interessado

Advogado

Comarca

Ação Originária

Autor

Advogado

(

24197
REUÇAO H.o

Des. OTO NHOLZ

Corregedor~ ••• 1 da Justiça

Excclentissimo Senhor

Doulor Juiz Substitulo

FMSÃODOCONSELHODAMAG~

PUBUCACAo DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTlsSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
AccAclO CAMBI, RELATOR NOS AUTOS DE RECURSO DE APELAÇÃO NO97.273-0,
DE LONDRINA. VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.
APELANTE: GVA. ."
ADVOGADO: DR. IZlOORO FLUMIGNAN.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO.

LlESPACHO: "1. Nos autos de ato infracional, praticado pelo ado!esalIW' GVA (n*

PAgina 001

Emitido em 10-09-1997

~ V E c ' • • 0

001 0061216-0
001 0061216-0

RelatorD e a .

: 0050231-0

: Curitiba
: 95lJOO13851 Pedido de Providências
: R. E.A.
: Walter Borges Carneiro

: Carlos Vitor Marllllhao de Loyola
: Airton Cesar Hintz

: Des. Actlleio Cambi

Di.rido de Prooa •• o Crime
lIeçIo ela 2" Cilllara Crim1nal

lllal&9Ao 110. 1'8'7.03313 cs. P u b 1 1 c a ç : .A o (Ana11tioa)

--------------
ÍllDICI: DI: >OIlLICIIÇfoo

Cúmarca
Ação Originária

Requerido

Advogado

R.lator

0021 Proe •••••

Ach a R '
Luiz Carlos Peralta

sebastiAo Miquel Moreles

D!!pacboaFO!erldoa pelo E~ ar.

IL . ._ _ D_IVI_S_Ã_O_D_E_P_R_O_C_E_S_SO_C_RI_M_E __

•



CURITIBA, 3". FElRA,16f09f1997

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO N' 96.55-7, DE PARANAGUA.
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA.
SINDICADO: DR. MARCELO MAZZALI.
RELATOR: DES OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7737.
LIVRO: CM - 48.
FLS: 43/45.
DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97.
EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE
VITALlCIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR E DECLAROU O DR. MARCELO MAZZALI
APTO AO EXERCiclO DA MAGISTRATURA. PORQUE ATENDEU PLENAMENTE AS
CONDIÇOES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO N' 96.56-5, DE NOVA ESPERANÇA.
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA.
SINDICADO: DR. EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO.
RELATOR. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7738.
LIVRO: CM - 48.
FLS: 46/48.
DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97. .
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO. PROCEDIMENTO DE
VITAlICIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSIÇÃO DO RELATOR E DECLAROU O DR. EDISON DE ÓLIVEIRA
MACEDO FILHO APTO AO EXERCiclO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU
PLENAMENTE AS CONDIÇOES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITAlICIAMENTO N' 96.183-9, DE JAGUARIAiVA.
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA.
SINDICADO: DR. OSVALDO CANELA JÚNIOR.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7739.
LIVRO: CM - 48.
FLS: 49/51.
DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97.

EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE
VITAlICIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR E DECLAROU O DR. OSVALDO CANELA
JÚNIOR APTO AO EXERClclO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU
PLENAMENTE AS CONDIÇOES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITAlICIAMENTO N' 96.184-7, DE TIBAGI.
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA.
SINDICADA: DR". MARISTELA ANDRADE DE CARVALHO.
RELATOR: DES OTO LUIZ SPONHOLZ
ACÓRDÃO N' 7740.
LIVRO: CM - 48.
FLS: 52/54.
DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97.
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE
VITALlCIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR E DECLAROU A DR'. MARISTELA
ANDRADE DE CARVALHO APTA AO EXERCiclO DA MAGISTRATURA, PORQUE
ATENDEU PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE
SUA VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITAlICIAMENTO N' 96.185-5, DE ICARAlMA.
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAl DA JUSTIçA.
SINDICADO: DR. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7741.
LIVRO: CM - 48.
FLS: 55157.

42/97RELAÇAO N.o

PUBLlCACÃO DE ACÓRDÃOS

pago 24 DIÁRIODAJUSTiÇA
730/95), assim relatado: "no dia 31 de agosto de 1995, por volta das 21:30 horas, em DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97.
residência localizada na Rua Pio XII, n' 97, nesta cidade, o adolescente G.v.A. danificou EMENTA: ADMINISTRATIVO _JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO _ PROCEDIMENTO DE
alguns objetos do interior de sua residência ... e teria feito ameaças à vitima I.VA, seu VITAlICIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
pai, após intervir em briga dest~ com sua mãe, SVA", foram juntados os boletins de segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
ocorrência, fotografias do local cl) evento e as declarações do mesmo e de sua mãe, o Dr. exercício da judicatura.

Promotor de Justiça resolveu conceder ao menor a remissão, "incluindo a medida de DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS,
advertência, com fulcro nos arts. 126, 112, inc. I, e 127, do E.CA", sendo, em seguida, ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR E DECLAROU O DR. ALCEU MARTINS
homologada a remissão e designada dia e hora para proceder a advertência do menor (f. RICCI FILHO APTO AO EXERCiclO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU
16). A mãe do menor, contudo, requereu a revisão judicial da advertência, por entender PLENAMENTE AS CONDIÇOES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
desnecessàna para o aprimoramento do caràter do jovem G. O Dr. Juiz desacolheu o VITALICIEDADE.
pedido, mantendo a medida sócio-educativa (f. 27). A mãe do menor, contudo,
inconfonmada com tal decisão, interpôs recurso de apelação, renovando o pedido (f.
29136). O Dr. Promotor contra-arrazoou o recurso, opinando pelo improvimento do apelo.
O Dr. Juiz manteve a decisão (f. 23). Nesta instãncia, a douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pelo provimento do recurso. 2. Nega-se seguimento ao recurso. Da r.
decisão de f. 16, que homologou a remissão, concedida pelo 6rgão ministerial, as partes
foram intimadas, em 25.09.95 (f. 16v); em 08.11.95, a mãe do menor requereu a revisão
judicial da advertência, imposta ao seu filho (f. 19/25); o Dr. Juiz manteve a medida s6cio-
educativa aplicada (f. 27); a apelante teve ciência dessa decisão em 20.11.95 (f. 28) e
interp6s apelação somente em 11.12.95 (f. 29). O ECA adotou o sistema recursal do C.P.
Civil (art. 198), com as ressalvas dos incisos INIIl, do mesmo dispositivo. O prazo
recursal ali adotado é de dez (10) dias. Logo, desde que a apelante teve ciência da
decisão impugnada em 20.11.95 - 2" feira -; contando-se o prazo de dez (10) dias a partir
de 21/11, aquele findou-se no dia 30.11.95 - 5" feira.; a apelação, sendo interposta no
dia 11.12.95, evidentemente é intempestiva. Cabe registrar, ainda, que, se for admitido a
revisão judicial, fonmulada às fis. 19/25, entregue em 08.11.95, como pedido de
reconsideração, igualmente, intempestivo é o recurso. 3. Por tais motivos, sendo
manifestamente inadmissivel a apelação, visto que foi interposta a destempo, NEGO
SEGUIMENTO ao presente recurso, de acordo com o art. 557, do C.P.Civil, ele. art. 198,
do ECA. 4. INTIMEM-SE e, oportunamente, devolvam-se os autos à Vara de origem, para
o devido arquivamento. Curitiba, 5 de setembro de 1997. asso Des. Accácio Cambi _
Relator."

Curitiba, 11 de setembro de 1997.

PROCESSO DE CONCURSO N' 97.292-B, DE CAPANEMA.
REMETENTE: DR. JUIZ DE DIREITO.
ASSUNTO: PROVIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTiÇA DA COMARCA DE
CAPANEMA.
'RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7734.
LIVRO: CM - 48.
FLS: 30/32.
DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97.
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTiÇA DA
COMARCA DE CAPANEMA • OBSERVÁNCIA DAS FORMALIDADES LEGAIS _
HOMOLOGAÇÃO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA. À UNANIMIDADE DE VOTOS,
HOMOLOGOU O REFERIDO CONCURSO, INDICANDO A NOMEAÇÃO DE WANDERLEI
POLLETI PARA EXERCER O CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DA COMARCA DE
CAPANEMA, DETERMINANDO POSTERIOR REMESSA DOS AUTOS AO
EXCELENTisSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE.

RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO N' 96.1610-0, DE SALTO DO LONTRA.
RECORRENTE: CARLOS ALBERTO PAGANI.
ASSUNTO PROVIMENTO DO CARGO DE TITULAR DO OFiCIO DE CONTADOR,
PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR DA COMARCA DE
SALTO DO LONTRA.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7735.
LIVRO: CM - 48.
FLS: 33/39.
DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97.

EMENTA. CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE TITULAR DO OFICIO DO
CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR
JUDICIAL DA COMARCA DE SALTO DO LONTRA. RECURSO INTERPOSTO COM A
FINALIDADE DE OBTER VISTAS DOS AUTOS DE CONCURSO. AUSÉ':NCIA DE
FUNDAMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A PROCRASTINAÇÃO DO FEITO, EM
DETRIMENTO E COM PREJUiZ~ AOS DEMAIS INTERESSADOS. IMPROVIMENTO,
HOMOLOGANDO.SE O CERTAME.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA. À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO E HOMOLOGOU O CONCURSO, INDICANDO PARA
NOMEAÇÃO VALDECIR MARTINS MAFRA PARA EXERCER O CARGO DE TITULAR
DO OFiCIO DO CONTADOR. PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E
AVALIADOR JUDICIAL DA COMARCA DE SALTO DO LONTRA, DETERMINANDO
POSTERIOR REMESSA DOS AUTOS AO EXCENTlSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE.

PROCEDIMENTO DE VlTALlCIAMENTO N' 96.52-2, DE IRATI.
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA.
SINDICADO: DR. ALCEU MARTINS RICCI FILHO.
RlLATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
I-'cÓRDÃO N' 7736.
LIVRO: CM - 48.
FlS: 40142.



PROCEDIMENTO DE VITALlC IAMENTO N° 96.1758-1, DE CERRO AZUL.

SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA.
SINDICADA: DR'. ELlZABETH MARIA DE FRANÇA ROCHA.

PROCEDIMENTO DE VITALlC IAMENTO N° 96.1757-3, DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU.
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA.
SINDICADA: DR'. SIMONE CHERfM FABRiCIO DE MELLO.

RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 7749.

LIVRO: CM - 48.
FLS: 79/81.
DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97.

EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE
VITALlC IAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao

exercício da judicatura.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIM IDADE DE VOTOS,

ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR E DECLAROU A DR". SIMONE CHEREM

FABRiCIO DE MELLO APTA AO EXERClclO DA MAGISTRATURA, PORQUE

ATENDEU PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIG IDAS PARA A AQUISiÇÃO DE

SUA VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITALlC IAMENTO N° 96.1756-5, DE TERRA ROXA ..
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA.
SINDICADA: DR'. JACOUELlNE ALLlEVI.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 7748.

LIVRO: CM - 48.
FLS: 76/78.

DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97.

EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE
VITALlC IAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIM IDADE DE VOTOS

ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR E DECLAROU A DR'. JACQUEUNE

ALUEVI APTA AO EXERClclO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU

PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIG IDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITALlC IAMENTO N° 96.1632-1, DE GRANDES RIOS.
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA:
SINDICADO: DR ALEXANDRE KOZECHEN.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.

ACÓRDÃO N° 7747.
LIVRO: CM - 48.
FLS: 73/75.
DATA DO JULGAMENTO: 18108/97.

EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO.- PROCEDIMENTO DE
VITALlC IAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exercicio da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIM IDADE DE VOTOS

ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR E DECLAROU O DR. ALEXANDRE

KOZECHEN APTO AO EXERCíCIO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU

PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIG IDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITALlC IAMENTO N° 96.1631-3, DE CLEVELÂNDIA:
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA.
SINDICADO: DR ROBERTO ARTHUR DAVID.
RELATOR: DES OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 7748.
LIVRO: CM - 48.
FLS: 70/72.

DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97.

EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTAGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE
VITALlC IAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança, demonstrando compatível capacidaQ!> de trabalho. Magistrado apto ao
exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIM IDADE DE VOTOS

ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR E DECLAROU O DR. ROBERTO ARTHUR

DAVID APTO AO EXERClclO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU

PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIG IDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
VITAUCIEDADE.

DIÁRIO DA JUSTiÇA pág. 25
SILVA APTO AO EXERClclO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU PLENAMENTE

AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIG IDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VlTALlC IAMENTO N° 96.1630-5, DE CARLÓPOLlS.

SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA:

SINDICADO: DR AIRTON VARGAS DA SILVA:
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.

ACÓRDÃO N° 7745.

LIVRO: CM - 48.
FLS: 67/69.
DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97.
EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE

VITALlC IAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao

exercício da judicatura.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIM IDADE DE VOTOS,

ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR E DECLAROU O DR. AIRTON VARGAS DA

PROCEDIMENTO DE VITALlC IAMENTO N° 96.186-3, DE CHOPINZINHO.

SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA:
SINDICADA: ORo. MARIA LAURA ALVIM SARMENTO.

RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.

ACÓRDÃO N° 7742.

LIVRO: CM - 48.
FLS: 58160.
DATA DO JULGAMENTO: 18108/97.
EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE
VITALlC IAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança, demonstrando comratível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao

exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIM IDADE DE VOTOS,

ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR E DECLAROU A DR". MARIA LAURA ALVIM

SARMENTO APTA AO EXERClclO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU

PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIG IDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA

VITALICIEDADE.

CURITIBA, 3". FEIRA,16/09/1997

DATA DO JULGAMENTO: 18108197.

EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE
VITALlC IAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e

segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIM IDADE DE VOTOS,

ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR E DECLAROU O DR. HORÁCIO RIBAS

TEIXEIRA APTO AO EXERClclO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU

PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIG IDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITALlC IAMENTO N° 96.1580-5, DE FORMOSA DO OESTE.

SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA:

SINDICADA: DR'. IN~S MARCHALEK
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.

ACÓRDÃO N° 7743.

LIVRO: CM - 48.
FLS: 61/63.
DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97.
EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE
VITALlC IAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e

segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao

exercício da judicatura.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIM IDADE DE VOTOS,

ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR E DECLAROU A DR'. IN~S MARCHALEK

APTA AO EXERClclO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU PLENAMENTE AS

CONDiÇÕES LEGAIS EXIG IDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITALlC IAMENTO N° 96.1629-1, DE CAMBARÁ.

SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA:
SINDICADO: DR. ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA.

RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.

ACÓRDÃO N° 7744.
LIVRO: CM - 48.

FLS: 64166.
DATA DO JULGAMENTO: 18/08/97.
EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE
VITALlC IAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e

segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. MagIstrado. apto ao

exercício da judicatura.
DECISÃO. O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIM IDADE DE VOTOS,

ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR E DECLAROU O DR. ROGER VINICIUS

PIRES DE CAMARGO OUVEIRA APTO AO EXERCICIO DA MAGISTRATURA, PORQUE

ATENDEU PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIG IDAS PARA A AQUISiÇÃO DE

SUA VlTAUCIEDADE. .



PROCED iMENTO DE V lTAL lC IAMENTO NO00.1832-4, DE P INHÃO .
S IND ICANTE : CORREGEDOR -GERAL DA JUST iÇA .

S IND lCADO : DR . FERNANDO CÉSAR ZEN !.
RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ .
ACÓRDAo NO7755.
L IVRO : CM - 48 .

FLS : 97199.
DATA DO JULGAMENTO : 18108197.

EMENTA : ADM IN ISTRAT IVO - JU IZ EM ESTÁG IO PROBATÓR IO - PROCED iMENTO DE

V ITAL lC IAMENTO . Com portam en to e condu ta func iona l e soc ia l adequadas. P res teza e

segurança , dem onstrando com pa tlve l capac idade de traba lho . M ag is trado ap to ao
exe rc íc io da jud ica tu ra .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA , A UNAN IM IDADE DE VOTOS ,

ACOLHEU A PROPOS IÇAo DO RELATOR E DEC lAROU O DR . FERNANDO CÉSAR

ZEN I APTO AO EXERC lc lO DA MAG ISTRATURA , PORQUE ATENDEU PLENAMENTE

AS COND iÇÕES LEGA IS EX IG IDAS PARA A AQU IS IÇAo DE SUA V ITAL IC IEDADE .

PROCED IMENTO DE V ITAL lC IAMENTO N ° 00.1834-0, DE ALTO P IQU IR !.
S IND ICANTE : CORREGEDOR -GERAL DA JUST IÇA .
S IND ICADO : DR . MARCELO FERRE IRA .

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ .
ACÓRDÃO N ° 7756.
L IVRO : CM " 48 .

FLS : 100/102.
DATA DO JULGAMENTO : 18108197.

EMENTA : ADM IN ISTRAT IVO - JU IZ EM ESTÁG IO PROBATÓR IO " PROCED IMENTO DE

V ITAL lC IAMENTO . Com portam en to e condu ta func iona l e soc ia l adequadas. P res teza e

segurança , dem onstrando com pe tive l capac idade de traba lho . M ag is trado ap to ao
exe rc lc io da jud ica tu ra .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA , A UNAN IM IDADE DE VOTOS ,

ACOLHEU A PROPOS IÇAO DO RELATOR E DECLAROU O DR . MARCELO FERRE IRA

APTO AO EXERC lc lO DA MAG ISTRATURA , PORQUE ATENDEU PLENAMENTE AS

COND iÇÕES LEGA IS EX IG IDAS PARA A AQU IS IÇÃO DE SUA V ITAL IC IEDADE .

RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO N ° 97.192-0, DE BARBOSA FERRAZ .
RECORRENTE : MARLI BEN ITZ BLESSA .

ASSUNTO : PROV IMENTO DO CARGO DE CONTADOR , PART IDOR , D ISTR IBU IDOR

DEPOS ITÁR IO PÚBLICO E AVALIADOR JUD IC IAL DA COMARCA DE BARBOSÀ
FERRAZ .

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ .
ACÓRDÃO N ° 7757.
L IVRO : CM - 48 .

FLS : 103/109.
DATA DO JULGAMENTO : 18/08/97.

EMENTA : CONCURSO PÚBLICO PARA PROV IMENTO DO CARGO DE CONTADOR ,

PART IDOR , D ISTR IBU IDOR , DEPOS ITÁR IO PÚBLICO E AVALIADOR JUD IC IAL DA

COMARCA DE BARBOSA FERRAZ - INDEFER IMENTO DA INSCR iÇÃO DA

RECORRENTE POR SER SOBR INHA DO ESCR IVÃO DO C íVEL DAQUELA COMARCA .

ALEGAÇÃO DE INCONST ITUC IONALIDADE DA VEDAÇÃO CONT IDA NO ART IGO 50,
LETRA "A ', DO REGULAMENTO DO CONCURSO DE AUX IL IARES DA JUST iÇA _

INOCORR tNC IA - PARENTESCO CARACTER IZADO - RECURSO DESPROV IDO .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA , A UNAN IM IDADE DE VOTOS , NEGOU
PROV IMENTO AO RECURSO .

RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO N ° 97.193-8, DE ANTON INA .
RECORRENTE : IRENE MARC IN IAK I S ILVA .

ASSUNTq: PRO l(IM ENTO DO CARGO DE CONTADOR , PART IDOR , D ISTR IBU IDOR ,
DEPOS ITAR IO PUBLICO E AVALIADOR JUD IC IAL DA COMARCA DE ANTON INA .
RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ .
ACÓRDÃO N ° 7758.
L IVRO : CM - 48 .

FLS : 110/117.
DATA DO JULGAMENTO : 18/08/97.

EMENTA : CONCURSO PÚBLICO PARA PROV IMENTO DO CARGO DE CONTADOR

PART IDOR , D ISTR IBU IDOR , DEPOS ITÁR IO PÚBLICO E AVALIADOR JUD IC IAL DÀ

COMARCA DE ANTON INA - INDEFER IMENTO DA INSCR iÇÃO DA RECORRENTE POR

SER CUNHADA DO ESCR IVÃO DO C íVEL DAQUELA COMARCA _ ALEGAÇÃO DE

INTEMPEST IV IDADE DA IMPUGNAÇÃO OFERTADA PELO M IN ISTÉR IO PÚBLICO E

CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORR tNC IA - PARENTESCO CARACTER IZADO _
RECURSO DESPROV IDO .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA , A UNAN IM IDADE DE VOTOS , NEGOU
PROV IMENTO AO RECURSO .

Curitiba , 11 de se tem bro de 1997.

D IÁR IO DA JUST I A CUR IT IBA , 38- FE IRA , 16 /09 /1997
.egu rança , dem onstrando com pa tlve l capac idade de traba lho . M ag is trado ap to ao
exe rc ic io da jud ica tu ra .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA , A UNAN IM IDADE DE VOTos,

ACOLHEU A PROPOS IÇAO DO RELATOR E DEC lAROU A DR ". LUC lANE DO ROC IO

CUSTOD IO LUDO 'J ICO APTA AO EXERC lc lO DA MAG ISTRATURA , PORQUE

ATENDEU PLENAMENTE AS COND iÇÕES LEGA IS EX IG IDAS PARA A AQU IS lÇAO DE
SUA V ITAL IC IEDADE .
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RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ .
ACÓRDÃO NO7750.
L IVRO : CM - 48 .

FLS : 82164. •
DATA DO JULGAMENTO : 18108J97.~
EMENTA : ADM IN ISTRAT IVO - JU IZ EM ESTÁG IO PROBATÓR IO - PROCED IMENTO DE

V ITAL lC IAMENTO . Com portam en to e condu ta func iona l e soc ia l adequadas. P res teza e

segurança , dem onstrando com pa tive l capac idade de traba lho . M ag is trado ap to ao
exerc íc io da jud ica tu ra .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA , A UNAN IM IDADE DE VOTOS ,

ACOLHEU A PROPOS lÇAO DO RELATOR E DECLAROU A ORO . EUZABETH MAR IA

DE FRANÇA ROCHA APTA AO EXERC lc lO DA MAG ISTRATURA , PORQUE ATENDEU

PLENAMENTE AS COND iÇÕES LEGA IS EX IG IDAS PARA A An lllS lÇAO DE SUA
V ITAL IC IEDADE .

PROCED IMENTO DE V ITAL lC IAMENTO N ° 00.1759-0, DE C IDADE GAÚCHA .
S IND ICANTE : CORREGEDOR -GERAL DA JUST iÇA .
S IND ICADO : DR . RODR IGO BRUM LOPES .

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ .
ACÓRDÃO N ° 7751.
L IVRO . ':M - 48 .
FL~ J5 /87 .

DATA DO JULGAMENTO : 18108197. .

EMENTA : ADM IN ISTRAT IVO - JU IZ EM ESTÁG IO PROBATÓR IO - PRocED iM ENTO DE

V ITAL lC IAMENTO . Com portam en to e condu ta func iona l e soc ia l adequadas. P res teza e

segurança , dem onstrando com pa tíve l capac idade de traba lho . M ag is trado ap to ao
exerc íc io da jud ica tu ra .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA , A UNAN IM IDADE DE VOTOS ,

ACOLHEU A PROPOS IÇAO DO RELATOR E DECLAROU O DR . RODR IGO BRUM

l.OPES APTO AO EXERC lc lO DA MAG ISTRATURA , PORQUE ATENDEU

PLENAMENTE AS COND iÇÕES LEGA IS EX IG IDAS PARA A AQU IS IÇAO DE SUA
V ITAL IC IEDADE .

PROCED IMENTO DE V IT AL IC IAMENTO N ° 00.1760-3, DE GUARAN IAÇU .
S IND ICANTE : CORREGEDOR -GERAL DA JUST iÇA .

S IND lCADO : DR ANTÓN IO DOM INGOS RAM INA JÚN IOR .
RELATOR : DES OTO LU IZ SPONHOLZ .
ACÓRDÃO N ° 7752.
L iVRO : CM - 48 .

FLS : 88/90.
DATA DO JULGAMENTO : 18/08/97.

EMENTA : ADM IN ISTRAT IVO - JU IZ EM ESTÁG IO PROBATÓR IO - PROCED IMENTO DE

V ITAL lC IAMENTO . Com portam en to e condu ta func iona l e soc ia l adequadas. P res teza e

segurança , dem onstrando com pa tive l capac idade de traba lho . M ag is trado ap to ao
exe rc íc io da jud ica tu ra .

DEC ISÃO : O CONSELHO O .' M AG ISTRATURA , À UNAN IM IDADE DE VOTOS .

ACOLHEU A PROPOS iÇÃO DO ,~ELATOR E DECLAROU O DR . ANTON IO DOM INGOS

RAM INA JÚN IOR APTO AO EX fRC fc lO DA MAG ISTRATURA , PORQUE ATENDEU

PLENAMENTE AS COND iÇÕES LEGA IS EX IG IDAS PARA A AQU IS IÇAo DE SUA
V ITAL IC IEDADE .

PROCED IMENTO DE V ITAL lC IAMENTO N ° 00.1761-1, DE SENGÉS .
S IND ICANTE : CORREGEDOR -GERAL DA JUST iÇA .

S IND ICADO : DR . AUSTRAGÉS ILO TREV ISAN .

RELATOR : DES OTO LU IZ SPONHOLZ .
ACÓRDÃO N ° 7753.
L IVRO : CM - 48 .
FLS : 91/93.
DATA DO JULGAMENTO : 18/08/97.

EMENTA : ADM IN ISTRAT IVO - JU IZ EM ESTÁ ,310 PROBATÓR IO - PROCED IMENTO DE

V ITAL lC IAMENTO . Com portam en to e condu ta func iona l e soc ia l adequadas. P res teza e

segurança , dem onstrando com pa tíve l capac idade de traba lho . M ag is trado ap to ao
exerc íc io da jud ica tu ra .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA , À UNAN IM IDADE DE VOTOS ,

ACOLHEU A PROPOS iÇÃO DO RELATOR E DECLAROU O DR . AUSTRAGÉS ILO

TREV ISAN APTO AO EXERC fc lO 0"1 \ M AG ISTRATURA , PORQUE ATENDEU

PLENAMENTE AS COND iÇÕES LEGA IS EX IG IDAS PARA A AQU IS iÇÃO DE SUA
V iTAL IC IEDADE .

PROCED IMENTO DE V ITAL lC IAMENTO N ° 96.1762-0, DE PALM ITAL .
S IND ICANTE : CORREGEDOR -GERAL DA JUST IçA .

S IND ICADA : ORO .LUC IANE DO ROC IO CUSTÓD IO LUDOV lCO .
RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ .
ACÓRDÃO N ° 7754.
L IVRO : CM - 48 .

FLS : 94196.

DATA DO JULGAMENTO : 18/08/97.

EMENTA : ADM IN ISTRAT IVO - JU IZ EM ESTÁG IO PROBATÓR IO - PROCED IMENTO DE

V IT AL IC IAMENTO . Com portam en to e condu ta func iona l e soc ia l adequadas. P res teza e



CURITIBA,3a_ FEIRA, 16/09/1997 DIÁRIODAJUSTiÇA

I T_RI_B_U_N_A_L_D_E_A_L_Ç_A_D_A __ I
I~~~~~~A:~T~O~~S~D~A~P~RE~~S~ID~E~"N~C~I~A~~~~~=I

pág.27

() R I> E M I> E S E I{ V I ç O N. 410/97

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná. 110 uso de suas atribuições legais e tcndo

em vista o contido no protocolado sob 11.

73363/97. resolve:

I' o I{ T ,\ II 1'\ N.277/97

o Juiz Presidente do Tribunal de I\lçada do

Estado do Panlll:l. usando das atribuições que lhe

SllO conferidas por ki. rcsoh'c:

C()NCED~I{

IlESIGN'\11

a I...arissa Maria Vasconcellos Marques, matrícula n. 5439. Assessor Judiciário

simbolo DAS-4. do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal. férias legais

al.usivas ao presente exercício. a partir do próximo dia 26.

Curitiba. 9 de setembro de 1997.

/

Curitiha. 5 de Sl'lclIlhru de 1997.

SECRETARIA

l'1ariel1e ('lIsl('II;(110. IlHllrkula 11. 5403. Oriei ••! Judiciário nível C-I. do Quadro

dI,: Pessual da Secretaria deste Tribunal. pam sccrclariar as sessôcs dil Seg.unda

Ciimara Cível. fil.:<lndo. em cOllscqüenl:ia. revogadas as disposições em contrário.

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO I

I I D_I_V_I_SA_-O_D_E_~_"~_~O-NAL-C'-~-:S-,"~-A _C_ÍV_E_L__ I
----------------------------------, DEPARTAMENTO JUDICIARIO

O I{ 11 E M 11 E S E II \' I ç O N.4n9/'J7 DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO No. 13H

o Secretário do Trihunal de Alçada do Eslado do

Panw:l. lI~ando das atribuições que lhe sfio

conferidas por lei. c lendo em vista o cOlltido nu

protocolado soh 11. 73743/97. n:sol\'c:

SECA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

DESPACHOS - VICE-PRESIDENTE

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

CONCEIlEII

a Sér~io Lui1. H:1I1101l. lIIalricula n. 51.,X.-Oficiai Judiciilrio uiveI D-l. do ()uadro

dc Pessoal tia Secretaria deste TrilHllwl. 78 (setenla e oito) diils restantes de

licença cspceiéll. assrgurados prla Ordclll dI." Srrviço 11. 152/97. relati\"" ao

qliillqüênio compreendido entre J dc revcrciro de 1992 c 7.. de fevcreiro do

eUlTentc ano. a pal'lir desta dala. com base 110 artig.o 247~ parágl"élfo único. da Lei

Estadual 11. 6174170"

Curitiba~ 9 de selembro de 1997.

)
._------

Sccretilrio

ALVARO PEDRO JUNIOR

ANA ELIETE BECKER MACARINI

ANTONIO FRANCISCO MOLINA

BRAULINO BUENO PEREIRA
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